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1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRES

SERVIÇOS DE PAYIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS

ATRAVES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPTO

DE FORTII\I/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar'

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do(a)data

de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14'133, de 2021'

1.4. O prazopara o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados

a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço'

1.5. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e demais anexos

do edital.

1.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,

desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.

1.7. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT) e demais norÍnas pertinentes ao objeto contratado.

1.g. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada'

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no

memorial de cálculo do projeto básico, apêndice deste Termo de Referência'

2.2. Oobjeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das

informações básicas deste termo de referência'

3.1. Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os requisitos, do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.2. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Serviço1 000
1

PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO EM

DIVERSAS RUAS, ATRAVES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO

DE FORTIM/CE
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3.3. Garantia da contrataçã §*t"^'lo"
Garantia de Proposta F§

Er,.r 99 , g
3.3.1 . Os licitantes devem apresentar no momento da apresentação da proposta, a comProSfi{: *,zl§

do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pr+ nrcn

habilitação.

a.1) Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n." 14.13312021, a Garantia da Proposta, limitada a

1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação'

a.2) O licitante deverá anexar no sistema no momento do cadastramento da Proposta de Preços,

a GARANTIA DE PROPOSTA prestada em favor do MLINICÍpIO emitidaate adata de abertura

da licitação, no valor de R$ 50J71,27 (cinquenta mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e

sete centavos), equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sob uma das

modalidades previstas no parágrafo 1o do artigo 96 dalei Federal n.o 14.13312021.

b) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

c) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou

a não apresentação dos documentos para a contratação'

Just.: A nova Lei de Licitações, ao introduzir diversas inovações no procedimento

licitatório para obras, incluiu, entre outras, a fase de lances e negociação, que pode, em

determinadas circunstâncias, levar à participação de licitantes que, por aventurarem-se no

processo, acabam por não sustentar a proposta apresentada perante a Administração' A

exigência de garantia de participação em licitação, práÍica consagrada, visa asseguraÍ a

seriedade, o comprometimento e a idoneidade dos concorrentes, sendo justificada por

diversos fatores'

Primeiramente, a garantia atua como um mecanismo eficaz pata evitar desistências

intempestivas, uma vez que a obrigatoriedade de sua apresentação reduz a probabilidade

de que os concolTentes abandonem o processo, promovendo uma competição mais estável

e equânime. Além disso, a exigência de garantia contribui pala que apenas empresas

financeiramente solidas participem do certame, mitigando, assim, o risco de

inadimplência. Ademais, a garantia oferece cobertura para os custos administrativos

decorrentes da preparação e condução da licitação, pois, em casos de desistência ou

descumprimento das regras, a mesma pode ser retida para compensar tais despesas'

Ainda, a garantia serve como um meio eficaz para assegurar o cumprimento das

obrigações contratuais por parte do licitante vencedor, uma vez que, em caso de

descumprimento, poderá ser executada para cobrir eventuais prejuízos causados à

Administração. A apresentação de uma garantia também funciona como um filtro

adicional, que garante a particrpação de empresas idôneas, promovendo, assim, a

Por fim, a exigência de garantia incentiva

CONTIÍ"II.JÂft

integridade e a éticanos processos licitatórios'

a participação de empresas mais qualificadas

investimento prévio no processo licitatorio'
e competitivas, visto que demonstra um
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Portanto, ao dotar a Administração Pública de uma ferramenta efrcaz para com

da "garantia pela manutenção da proposta", medida essencial para garantir a efetividade

e a segurança jurídica dos processos licitatorios.

Garantia de Execucãp

3.3,2. Será exigida a garantia de execução de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133,

de 202l,no percentual de SYo (cinco por cento) do valor total do contrato e condições descritas

nas cláusulas do edital, bem como do contrato.

Just.: A Lei no 14.133, de2O2l, que regula as licitações e contratos administrativos no

Brasil, estabelece várias disposições relacionadas à garantia de execução para assegurar

a correta execução dos contratos. No contexto de uma obra dessa nattJreza, a necessidade

de uma garantia de execução pode ser justificada com base nos seguintes pontos:

Segurança na Execução da Obra: A garantia de execução visa assegurar que o contratante

(o empreiteiro ou empresa) cumprirá todas as obrigações contratuais, incluindo a

execução de acordo com as especificações técnicas e prazos estabelecidos. No caso em

apreço, que pode envolver trabalhos complexos e técnicas específicas, é essencial garantir

que o trabalho será realizado com qualidade e dentro dos padrões exigidos.

Proteção Contra Inadimplemento: A garantia de execução protege a Administração

Pública contra eventuais inadimplementos ou falhas na execução do contrato. Caso a

empresa contratada não cumpra com as condições estabelecidas, a garantia pode ser

utilizada para cobrir custos adicionais ou prejuízos que possam surgir da necessidade de

corrigir ou refazer o trabalho.

Em conformidade com a Lei: A Lei no 14. 13312021estabelece em seu artigo 96 que, em

contratos de obras, serviços e fornecimentos, a Administração pode exigir a garantia de

execução. Essa exigência está em consonância com a busca por maior eficiência e

segurança na gestão de contratos públicos.

O«

ApSra Y-
Qualidade e Durabilidade: A contratação em tela exige um alto nível de qualidade

garantir durabilidade e segurança dos transeuntes. A garantia de execução ajuda a

assegurar que a obra será realizadaconforme os padrões técnicos exigidos e que eventuais

problemas futuros poderão ser resolvidos sem custos adicionais para a Administração

Pública, através de simples manutenção
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assumir suas obrigações, a lei busca assegurar ao Poder Público não

ressarcimento de eventuais prejuízos, mas também o direito de receber
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Reforço de Compromissos Contratuais: A exigência de garantia de execução atua

um mecanismo que refolça o compromisso do contratado com o cumprimento

obrigagões. Ao ter uma garantia, o contratado é incentivado a seguir os termos do

com maior rigor para evitar a execução da garantia.

Em resumo, a garantia de execução nos serviços pretendidos, conforrne disposto na Lei

n l4.l33l212l, é fundamental para asseguraÍ a adequada realizaçáo dos trabalhos,

proteger a Administração Pública de riscos e custos adicionais, e garantir que a obra

atenda às especificações e padrões estabelecidos no contrato.

Garantia Adicional

3.3.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85oÁ

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

Federal n" 14.133 12021.

3.4. Vistoria

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

coúecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00. horas às 11:00'

horas.

b) Serão disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em teahzar a vistoria

prévia.

c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para arcalizaçáo da vistoria'

d) Caso o licitante opte por náo realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acelca do coúecimento pleno das condições e

peculiaridades da contr ataçáo.

e) A não realizaçáo da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

4.1. Condições de execução

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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4.l.l.Início da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço'

4.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

e periodicidade de execução do trabalho encontram-se detalhados no memorial descritivo

4.1.3. Cronograma de realização dos serviços encontram-se detalhados no cronograma

financeiro.

4.2. Materiais a serem disponibilizados

4.2,1. para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais'

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas em conformidade

com o orçamento curva ABC de insumo anexo, e qualidades, promovendo sua substituição

quando necessário.

4.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1o, inciso III, da Lei no 14.133, de202l)

4 .3 .l .O prazo de garantia contratual dos servigos é de 5 (cinco) anos da responsabilidade obj etiva

pela solide z e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da

construção, da reforma, da recuperação, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados,

o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela

substituição necessarias.

4.3.2.Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornas da Lei no 14.133, de202l, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

S.Z.Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá

convocaÍ o rePresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanis

fiscalização, das estratégias Para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método
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outros

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

5. MODELO DE GESTÃO NO CONTRATO
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5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

contratado.

5.7. AContratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período de execução contratual.

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicagão ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

5.9. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

5.9.1. FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: JOSE DO CARMO DE SALES'

MATRICULLI 0717207.

5.g.2. GESToR Do CoNTRATo: NIELA PAULINE GUIMARÃES DE SALES.

MATRICULA: 1232761.

Fiscalização Técnica

5 . I 0. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato , Ptrà que sej am cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a

Administração.

5.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessiírio para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14'133, de 2021, art' 1 17, §1');

5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo pata a correção'

5.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,para que adote as

medidas necessarias e saneadoras, se for o caso'

5. I 4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aptazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5 .15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

IU
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Gestor do Contrato V
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5.16. O gestor do contrato coordenará a atralizaçáo do processo de

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

alterações e das prorrogações conftatuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.1 7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

5.18. O gestor do contrato acompaúarâ a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagÍLmento, e anotafá oS problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais

técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

S.20. O gestor do contrato tomará providências para aformalização de processo administrativo

de respons abilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2O2l, ou pelo agente ou pelo setor com competênciaparatal,

conforme o caso.

5.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração'

5.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade

pafa aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato'

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item'

6.1 .1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

contratadas; ou

-.4

§

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para aexecução do serviço, ou- J
utilizá-los com quatidade ou quantidade inferior à demandada. 
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6. E PAGAMENTO
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6.1.1.4. quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver suieita- dentro do

prazofixado; 
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6.1.1.5. quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que p6'sam -í,:--;; - ír

de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE. $t,-t 
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Do recebimento 
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6.2. Aofinal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-7'

Financeiro, o Contratado apresentará amedição prévia dos serviços executados no período, por

meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

6.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, Lo prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei no 14.133).

6.3.1. O prazo dadisposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.

6.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo.

6.3.4.O fiscal setorial do contrato, quando houver, rcalizaráo recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

6.3.5. para efeito de recebimerrto provisório, ao final de cada período de faturamento, o Íiscal

técnico dc contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do clesempeúo e quaiiclade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos, que poderá resultar no redirnensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a Ser encaminhado ao geslor do contrato'

6.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último'

6.3.7.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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6.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços NtCrÀ,2
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

Provisório. (AÍt. 119 clc art.140 da Lei no 14133, de202l)

6.3.g. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis

apontadas no

6.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.4. euando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento def,rnitivo.

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos :

6.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento'

6.5.Z.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

corregões;

6.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade pata a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão'

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.733, de 2021, comunicando

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

-se

do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento

6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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do

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide6s

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçSdopela segurança do serviço nem a

contrato. t!

Liquidação

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período'

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art. 7 5 da Lei no 14.133 , de 2021 .

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apaga\ e

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta frcarâ sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

à contratante;

6.12. ANota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

6.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORVATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

20r 8).

6.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, Para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo ptazo) apresente sua defesa. O prazo poderá ser prolrogado uma vez, por igual

a critério do contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessiírios para garantir o recebimento de NtCrê4{I sç$$L\
AY

L§créditos.

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

ampla defesa.
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6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

6.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalizaçáo

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de asamento

6.19. O pagamento serárealizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.20. Será considerad a datado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislagão aplicável.

6.2l.L lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

6.21.L 1. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza, conforme alíquota prevista no código Tributario Municipal e ao Imposto de Renda, e

retido o INSS na alíquota de ll% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada na

proposta contratada. A administração, segundo critério de conveniência e oportunidade, ao invés

de proceder à retenção na fonte das obrigagões previdenciiírias devidas por parte da contratada,

poderá determinar que a própria contratada proceda ao pagamento desses valores, hipótese na

qual a contratada deverá apresentar os comprovantes de recolhimento juntamente com os

processos de faturamento.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecrpação de paeamento

6.23. Apresente contratação não permite a antecipação de pagamento

§
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a) Conforme previsto no estudo técnico preliminar, será realizado procedimento de pré-

qualificação de licitantes, nos termos do Art. 80, inciso I da Lei n" 14.13312021, de 
".^qd$

com a minuta de edital em anexo. l§
IU

b) Conforme o Art. 80, § 10 da Lei n' 14.13312021, alicitação que se seguir ao

da pré-qualificação deverá ser restrita a licitantes pré-qualificados.

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.2. O fomecedor será selecionado por meio da realizaçdo de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
7.3. Regime de execução

7.3.1. O regime de execução do contrato será: empreitada por preço global.

7.4. Critérios de aceitabilidade de preço§

7 .4.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado pata a contratação.

7.4.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração,

por meio eletrônico, planilha que conteúa o preço global, os quantitativos e os preços unitários

tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito

de avaliação de exequibilidade (art. 59, § 3o, da Lei no 14.13312021);

7.4.3. para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério de

aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor estimado da licitação.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.5. r. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B). Microempreendeáor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www. gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individuat de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivã, estatuto ou contrato sociàl no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompaúada de documento comprobatório de seus

administradores
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento , a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n."'7'7, de 18 de março de2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

{t

E).
local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

F) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

averbação no Registro onde tem sede amatriz;
Empresas Mercantis onde

w
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tctD4(G). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 9,

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
-p.*ry9§

Jurídicas da respectiuu ,.ã", além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, dp<l'6 de

dezembro 1971. ü
H) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, de todos os Isocl0s

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

7.5.2.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

B). prova de REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributarios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C). Prova de REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TBMPO DE

sERVrÇO (FGrS);
D). prova de INEXISTÊNCU. DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA
DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

F). prova de REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL/lUUNICIPALiDistrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

G). O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.,

H) Declaração que se encontia em situação REGULAR PERANTE O MINISTERIO DO

TRABALHO no quese refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.o da

Constituição Federal.

7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.S.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), índices contábeis e

Notas Explicativas e demais demonstrações contábeis (DLPA) dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais(incisoIdoart.69daLeino14.133, de2)2l),devidamenteregistradanaJuntaComercial;

7.S.3.2.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do

art.69 da Lei no 14.133, de202l);
7.5.3.2.1.Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar

o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei

I I . 1 0 I /2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a

ôo

o

judicial do plano de recuPeração;

7.5.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a I (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
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Ntcrê4?demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo

* Passivo Não Circulante);

óo

Fl-

II - Solvência Geral (SG): (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante);

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -: (Passivo Circulante).

A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5o, da

Lei Federal N" 6.404/76).

B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo2o, do Decreto-lei N"

486169), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente,

devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade.

7.5.3.4. O Balanço Patrimonial deverá possuir:

. Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de Enceruamento do mesmo;

. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser

ass inados digitalmente),
. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta

Comercial ou código de registro);
. Será admitido como válido e naforma da Lei, o Balanço via SPED.

. A data limite de apresentaçdo do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 de abril do

ano subsequente, conforme art. 1.078 do Códiqo Civil'
. Para empresas quefazem uso do Sistema Público de Esuituração Digital (SPED), a dota

limite é 3I de maio do ano subsequente conforme estabelecido na Instrução Normativa

RFB n" 2.003, de 2021.

7.5.3.5. Admitir-se-á à licitante em Recuperaçdo Financeira a apresentação de Certidão emitida

pela instânciq -iudicial competente oela acão .iudicial, ou seia, onde tramita o processo, que

nos

termos do Lei n.11.101/2005, e Acórddo do TCU 1201/2020 Plenário;

7,5.3.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.S,3,7.Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá

apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-

se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

7.5.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133, de202l, art. 65, §1").

7.5.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor

7.5.3.10. Apresentação de patrimônio líquido ou capital social mínimo equivalente a aÍé l0oÁ

(dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme especificado no Termo de Referência

e projeto básico em Anexo, para demonstrar que a empresa possui capital suficiente para suportar

t
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as exigências contratuais, no caso de índice menor que 1'

7.5.3.10.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES CONTÁVTTS:

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem

licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os malfrurfiíc'Â

adotados no segmento de licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o

disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em

situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE FORTIM deve cercar-se para

asseggrar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram

democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.

7.5.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (§ 1" do art. 65 da Lei no 1 4. 1 3 3 , de 2021).

7.5.3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstragões

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos (§ 6o do art' 69 da Lei no 14.133, de 2021)'

7.5.3.6.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada pelo licitante.

7.5.4. NÃO SERÁ ACEITO A MESCLA DOS BALANÇOS. SERÁ ACEITO OU O

BALANÇO DA JUNTA COMERCIAL COMPLETO OU O SPED COMPLETO.

7.s.s. QUALTFICAÇÃO rÉcNICA
7.s.s. 1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

7 .5.5.L 1 . Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA

na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)'

7.5.5.L2. Comprovação da capacidade TECNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para

desempeúo de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação

ser feita por intermédio de ATESTADO TECNICO fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado, em que figure o nome da empresa concorrente na condição de

..CONTRATADA acompanhadas das certidões de acervo técnico (CAT) ou

u§- 
"""o«

o
ã

u,

anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de

fiscalização profissional competente (CREA/CAU) em nome dos profissionais vinculados aos

referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade as informações constantes

nos documentos emitidos em nomeadas licitantes, tudo com base no Acordão 309412020-T

plenario, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da licitação, entende-se como

itens de maior relevância, os itens descritos abaixo:
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7.5.5.1.3. A licitante deverá apresentar Declaração no sentido de que, caso seja sagrada

vencedora na licitação, por ocasião da assinatura do Contrato, disporá de escritório fixoibase de

apoio operacional em Fortim/CE, que deverá contar com, no mínimo: Sala técnica com equipe

de técnicos e engeúeiros capacitados para atenderem às exigências e serviços objeto do contrato;

liúa de telefone fixo com atendente no horario comercial, dois aparelhos de telefone celular, de

uso funcional do coordenador da base de apoio e do Engeúeiro responsável pela empresa;

impressora (s), computador (es) com acesso à internet e softwares de edição de texto e planilha

eletrônica; mobiliário e equipamento (s) necessários a garantir suporte e agilidade na prestação

dos serviços.

1.5.5.L4. A licitante deverá apresentar Declaração de que atende às normas relativas à saúde e

segurança do trabalho.

7.5.5.1.5. Só serão aceitos atestados de atividades concluídas.

7.S.6.Comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:

7.5.6.1. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico,

na data de abertura das propostas, profissional de nível superior Engeúeiro Civil ou outro,

detentor de certidões de acervo técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalizaçáo profissional

competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente

registrado no conselho profissional competente (CREA) da região onde os serviços foram

executados, que comprove ter o profissional executado como responsável técnico serviços de

características semelhantes ao objeto licitado cujas parcelas mais relevantes são:

EXIGIDO
o//o

QUANT.
TOTAL

ITEM/DESCRI o

3.321,06 m3BASE SOLO BRITA COM 50% DE BRITA
(s/TRANSP)

22)40,36 m2 50%
LDADO ARTICULADO E

INTERTRAVADO DE 16 FACES - e:8,0 cm (35 MPa)

P/ TRAFEGO PESADO

PISO P

50%7.337,89 MBANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO
NO LOCAL

EXIGIDO
o//o

QUANT.
TOTAL

ITEM/D o

50%3.327,06 m'.BASE SOLO BRITA COM ,O%DE BRITA
(S/TRANSP)

50%22.140,36 mzINTERTRAVADO DE 16 FACES - e:8,0 cm (35 MPa)

P/ TRÁFEGO PESADO

PISO ARTICULADO E

50%7 .337,89 MBANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MO

NO LOCAL

LDADO

7.5.6.2. O profissional engeúeiro responsável técnico exigido no item 7.5.6.1deverá ser aquele v
r4,r
â rúNDACÂô 6
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responsável pela execução dos serviços objeto deste edital;

7.5.6.3. Só serão aceitos atestados de atividades concluídas.

7.5.6.3. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Serviços ou Obras

7.5.6.4. A comprovação do vínculo dos profissionais exigidos neste edital será feita da seguinte

forma:
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;

B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao orgão competente.

C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará

mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a

legislação civil.
D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou outro

devidamente recoúecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que

o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre

vencedora do certame.

7 .5.6.4.L Com base no artigo 64, inciso I, da Lei n" 14.13312021, aPrefeitura se reserva o direito

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo

empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.

7.5.6.4.2.O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Administração.

7.5.6.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante'

7.5.6.4.4.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome damatriz ou da

filial da empresa licitante.

7.5.6.4.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessarias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado

o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.5.6.4.6.No caso de duas ou mais licitantes apresentaÍem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as que se

enquadrarem nessa condição serão inabilitadas.

7.5.6.4.7. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em

serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de CaPacidade Técnica,

devidamente regularizado no País de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado

por tradução j uramentada.

7.5.6.4.8.A declaração deverá ser assinada pelo Responsável Técnico da licitante, devidamente

identificado, pertencente ao seu quadro

r.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000' --' 
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7.5.6.4.9. Declaração de coúecimento do local de execução das obras e/ou

engeúaria, objeto deste certame, por parte do engenheiro responsável da empresa.

7.5.6.4.9.L As despesas de visita aos locais das obras/serviços correrão poÍ conta

licitante;

7.6.Paraos documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de

(sessenta) dias, contados da data de sua expedição.

7.7. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encamiúarão, exclusivamente

por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e opreço, até a data e o

horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta.

7.8. DECLARAÇOES
7.8.1. O licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.13312021, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

3) Declaramos para todos os Íins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os

termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as

exigências da prestação de serviços ali contidas, inclusive com relação a documentaçáo, que está

sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n.13.70912018 - Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste

edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual,

notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n'72.52712011), da

Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Orgãos de Controle,tetáacesso

aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do

CpF, RG, telefone, endereço fisico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para

atendimento de exigências dos orgãos de controle interno e externo.

7.9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
7 .g.1. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos.

7.g.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

apresentação dos documentos originais, não digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.g.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. V
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 daldFederal

no 14.133, de202l.
7.9.7.Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratagão/pregoeira poderá sanar

eÍros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.g.7.1. Os documentos exigidos para habilitação ao licitante vencedor serão enviados por meio

do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, contado da solicitação do

Agente de Contratação, @.
7.g.8. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público,

deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste

expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados

da data de sua emissão, à exceção de atestado(s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto

de aferição quanto a esse asPecto.

a) Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente;

b) Serão aceitas somente cópias legíveis;

7.9.9.Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.g.lO. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçãodeverão

estar: Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço

respectivo.

7.g.1L Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome damaÍriz;

7.g.12. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto

aqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome damatriz.
7.g.13. O(a) Agente de Contratação/Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em

qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixando-lhe prazo para atendimento.

7 .g.l4.O(a) Agente de Contratação/Pregoeiro consultará nos sítios oficiais de orgãos e entidades

emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

7.g.15. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços,

visita ser previamente agendada com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através e-

mail: desenvolvimentourbano@,fortim.ce.qov.br a qual emitirá o Termo de Vistoria.

7.g.16. Caso o licitante opte por náo realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

item anterior por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

):,i.

7.9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição oua
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8.1. O custo estimado total da contratação é de RS 5.077.f 27,77 (Cinco milhões, setenta e sg(G\\Nlc'44?

mil, cento e vinte e sete reais e setenta e sete centavos), conforme custos unitários apostoÀ{$ias

planilhas de custo, conforme Projeto Básico, parte integrante do processo.

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culPa:

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

g.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.l.4.Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g.1.7 .Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9. 1 . 8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigid a paru o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

9.1.9. Fraudar a licitação

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

9.1.1 1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
g.l.l2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de202l, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

I. advertência;

II. multa;

lll. impedimento de licitar e contratar e

lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida.

II. as peculiaridades do caso concreto

lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes A Í
lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública V
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
g.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5oÁ a 30%o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial
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e contratar e declaração de inidoneidgd$

vamente ou não, à penalidade de rloTta.
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulati

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no Prazo 1

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

g.7. Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2e9'l'3, quando não se

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6,9.1'7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cujaduração observaráo prazo previsto no art. 156, §5o, daLei n." 14.13312021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 10.1 .3, caraçterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da IN SEGESiME n.o 73, de2022'

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no príLzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, qus, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prÍLzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobre veúa decisão final da autoridade competente.

g.14. Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

de reparação integral dos danos causados.

justificar

10.1. A redação do novel art. 4

prioridade, ou seja, nos certames

microempresas e emPresas

7, da Lei Complementar no 72 3106 estabelece um dever de

públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,

\Jindependentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.
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10.2. Justifica-se a náo rcahzação de exclusividade e de cotas reservadas

qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de

apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos

estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas,

representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com

seguintes motivos:

10.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte não tem se mostrado vantajoso paraaadministração púbtica municipal, principalmente em

municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações paÍa bens

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes paÍa os

mesmos itens licitados em cotas diferentes;

10.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias

tributiírias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários

diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre ate para mesma empresa,

sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;

10.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do

objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como

o transtomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas

vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo

rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;

10.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Fortim, do

cumprimento das norÍnas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alterações,

especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida

norÍna legal;

10.7. Não se descoúece que arazáo de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico

e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo

à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser

interpretada àluz da Constituição Federal, da Lei no 14.133121(que estabelece normas gerais

sobre licitações). A constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve

ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações

dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável; N

10.8. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação dÚ$'
ME/Epp nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame

como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais

vantajosa paraaadministração" conforme é vislumbrado na Lei n. 14.133121'
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I1.1. As despesas decorrentes da presente contratação coÍrerão à conta de recursos específico§JNlcrê4,

consignados no OrçÍImento do Município, através da seguinte dotação: 
.§ _- 

t 
O".

Dotação orçamentária: 0601 15 451 0011 1.007 - Abertura e Pavimentação de Ruas, Irvãidas-'ftp §
e Passeios; "*r:*n?u§

erG
Elemento de Despesa z 4.4.90.51.00 - Obras e Instalagões. -ãffiã-

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais norÍnas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios

gerais dos contratos.

Fica eleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta

contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução

de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas

(dispute boards) conforme art. 92, § 1o, da Lei no 14.l33l 21.

Fortim - CE,22 de Outubro de2025.
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12. DOS CASOS OMISSO:

13. FORO:
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